
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 121
SESSÃO ORDINÁRIA DE 21/8/2006
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO a intensa movimentação de veículos na Rua Henrique Reis, na Vila Maria;




CONSIDERANDO que referida via pública possui acentuado declive, o que permite aos veículos transitarem pela mesma em alta velocidade;




CONSIDERANDO que recentemente houve acidente envolvendo veículos automotores em referida localidade,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar a instalação de dispositivo redutor de velocidade tipo “lombada” na Rua Henrique Reis, nas proximidades do estabelecimento denominado Wilson Radiadores, na Vila Maria, a fim de oferecer maior segurança aos motoristas e pedestres que transitam por referida via pública.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de agosto de 2006.
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